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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

Nº 003/2020 

Edital nº 004/2020 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR PRAZO DETERMINADO - PIM 

 

NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, Prefeito Municipal de Amaral Ferrador, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO por 

meio deste EDITAL, CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2020, conforme 

segue: 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

ETAPA DATA HORÁRIO LOCAL 

*Capacitação do 

Programa 

 
06 a 08/07/2020 

 

Capacitação online Online 

Prova escrita 
 

09/07/2020 

 
Das 19h ás 21 horas 

 

Online 

Avaliação 

Psicológica 

 

10/07/2020 
 

Dinâmicas online Online 

Resultado das 

Etapas 

 
13/07/2020 

Mural da Prefeitura e site 

www.amaralferrador.rs.gov.br 

Prazo para 

Recursos 

 

14/07/2020 
 

Protocolados diretamente na Secretaria de 

Administração, na Praça IV de maio, 16, Amaral Ferrador. 

Resultados dos 

Recursos 

 
15/07/2020 Mural da Prefeitura e site 

www.amaralferrador.rs.gov.br 

Edital de Resultado 

Final e homologação. 

 
15/07/2020 Mural da Prefeitura e site 

www.amaralferrador.rs.gov.br 
 

Obs: as datas acima definidas poderão sofrer alteração em face da não apresentação de recursos. 
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CAPACITAÇÃO DO PROGRAMADA – REDUÇÃO PARA 20HS 
 
 
Para a capacitação, o(a) candidato(a) deverá informar o número de celular com aplicativo de 
mensagens eletrônicas (whatsapp, telegrama), ATÉ O DIA 03/07/2020, cujas atividades serão 
encaminhadas à sua realização e dinâmica, observando: 
 
Módulo I: OLHAR PARA  A INFÂNCIA, MARCOS LEGAIS, A PRIMEIRA INFÂNCIA 
 
Olhar sobre a primeira infância, sua importância para o desenvolvimento humano, marcos, 
legislação.  
          
Módulo II: O PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR NO MUNICÍPIO 
 
Programa Primeira Infância Melhor no Município: um pouco da sua história, objetivos, metodologia 
de atenção às famílias, público-alvo e sua estrutura, assim como seus principais atores e 
atribuições. 
   
Módulo III: O PIM E O TERRITÓRIO/REDE/ FAMÍLIAS  
 
Fluxo de atenção às famílias no PIM, a escolha dos territórios de atuação, Rede parceira  e famílias 
que serão atendidas, bem como os primeiros passos de atuação do visitador junto às famílias, a 
partir do cadastro e diagnóstico inicial do desenvolvimento ( Cadastros –Formulários comunidade, 
família, criança, gestante e o formulário D para criança) ) famílias novas, neste momento só o F via 
online) 
  
Módulo IV: METODOLOGIA DE ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS NO PIM - (Visita Domiciliar e a importância 
do viés da ludicidade) 
 
Metodologia de atenção desenvolvida com as famílias no PIM, através da Modalidade de Atenção 
Individual (visita domiciliar) e Modalidade de Atenção Grupal, bem como os instrumentos utilizados 
na sua operacionalização. 
  
Módulo V: MONITORAMENTO DAS FAMÍLIAS ATENDIDAS 
 
Processo de monitoramento e avaliação das famílias no PIM, acompanhadas pelo PIM, bem como 
instrumentos e formas de registro. 
 
1º Momento  
Pré-seleção para a seleção e contratação dos 6 Visitadores 
Parte 1 CH: 20h ( teoria)  
 
2º Momento 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR 

Secretaria Municipal de Administração 
Praça Quatro de Maio, 16 Fone:(051)3670-1800 – CEP: 96.635-000 

E-mail: adm.amaral@hotmail.com 

3 

Aprofundamento da teoria e prática às 6 visitadoras contratadas 
Parte 2: CH 40h (teoria e prática) 
 

Amaral Ferrador/RS, 29 de junho de 2020. 

 

NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA 
Prefeito Municipal 
 

De acordo. 

 

Dr. PAULO CESAR LACERDA 
Advogado – OAB/RS 79.951 

Portaria nº 11.636 
 


